
sábado, 25 de fevereiro de 2017 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 127 (39) – 45

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 Termo de Confidencialidade
Proc. USP 16.1.28350.1.1.
Partícipes: Universidade de São Paulo, Huawei do Brasil Tele-

comunicações Ltda, Flextronics International Tecnologia Ltda. e 
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo.

Objeto: Termo de Confidencialidade entre as partes para 
viabilizar a troca de informações para o desenvolvimento de 
projeto de pesquisa.

Vigência: 5 anos.
Data da assinatura: 6-12-2016.
Termo de Cooperação Técnica e Científica
Proc. USP 16.1.29079.1.0.
Partícipes: Universidade de São Paulo, Huawei do Brasil Tele-

comunicações Ltda, Flextronics International Tecnologia Ltda. e 
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo.

Objeto: Termo de Cooperação Técnica e Científica entre 
as partes visando à implementação do Centro de Internet do 
Futuro.

Vigência: 5 meses.
Data da assinatura: 5-1-2017.
Termo de Acordo de Cooperação Técnica e Científica
Proc. USP 16.1.28607.1.2.
Partícipes: Universidade de São Paulo, Huawei do Brasil Tele-

comunicações Ltda, Flextronics International Tecnologia Ltda. e 
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo.

Objeto: Acordo de Cooperação Técnica e Científica entre as 
partes visando à cooperação tecnológica abrangendo atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e serviços científicos e tecnológi-
cos, formação e treinamento de recursos humanos, absorção e 
transferência de tecnologias e aprimoramento e otimização de 
processos produtivos.

Vigência: 60 meses.
Data da assinatura: 5-1-2017.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 44/2016 - Processo 2016.1.365.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Diretório da Arquitetura & Urbanismo S/S Ltda.
Tomada de Preços 36/2015: Elaboração do projeto executi-

vo completo de reforma dos blocos A, B e Edifício da Superinten-
dência da Tecnologia da Informação – STI da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 23-02-2017.

Data da Assinatura: 22-02-2017.
Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 27/2016 – Processo 2016.1.201.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: A.M.F. Company Engenharia Ltda. - EPP.
Objeto: Prestação de serviços de remoção dos enchimentos, 

recuperação do concreto com a execução de novos caimentos e 
impermeabilização das calhas na cobertura do Prédio Principal 
- Biomédicas II, do Instituto de Ciências Biomédicas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela empresa Contratada por conta do 
Contrato 27/2016.

Data da Assinatura: 08-02-2017.
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços de 

Contrato
Contrato 18/2016 - Processo 2016.1.74.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: NPC Grupo Arquitetura Ltda.
Tomada de Preços 27/2015: Elaboração do projeto exe-

cutivo completo de ampliação e reforma para acessibilidade e 
combate a incêndio do Teatro Laboratório, da Escola de Comu-
nicações e Artes da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 11.696,63.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 – Classificação da Despesa Orçamentária 
4.4.90.51.10 – Fonte de Recursos 1 – exercício de 2017.

Data da Assinatura: 24-02-2017.
Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 2º 

Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Contrato
Contrato 18/2016 - Processo 2016.1.74.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: NPC Grupo Arquitetura Ltda.
Tomada de Preços 27/2015: Elaboração do projeto exe-

cutivo completo de ampliação e reforma para acessibilidade e 
combate a incêndio do Teatro Laboratório, da Escola de Comu-
nicações e Artes da USP.

Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 11.500,00.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 – Classificação da Despesa Orçamentária 
4.4.90.51.10 – Fonte de Recursos 1 – exercício de 2017.

Do 2º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir 
de 03-03-2017.

Data da Assinatura: 24-02-2017.

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAL
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo:

Empresa: D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda. 
- ME

Processo de Pagamento: 2016.1.25317.1.3
NFES: 140 e 141
Valor: R$ 2.707,77
Empenhos: 2016-195707 e 2017-181155

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 2013.1.2317.27.8
Concessionária: Escola de Comunicações e Artes da USP
Concedente: Elevadores Zenit Eireli
Objeto: 3º Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Valor Global do Contrato: R$ 11.317,32
Fica prorrogado por mais 12 meses, a partir de 06-03-2017, 

as demais cláusulas ficam inalteradas.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE-16, de 24-2-2017
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1° - Ficam designadas a Profª Emilia Saito e as 

funcionárias Silvana Maximiano e Soraya Ferreira Barbosa, sob 
a presidência da docente supra mencionada, para constituírem 
a mesa apuradora e receptora da eleição de delegados titular 
e suplente da Escola de Enfermagem, que formarão o Colégio 
Eleitoral que elegerá o representante dos Antigos Alunos da 
Universidade de São Paulo, junto ao Conselho Universitário, 

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.828, de 13-2-2017

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.145, de 13.7.2011, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Engenharia 
de Lorena, nos Departamentos a seguir relacionados, 6 (seis) 
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como 
segue:

Departamento Qtde. de cargos/Regime
Engenharia Química 03/RDIDP
Ciências Básicas e Ambientais 02/RDIDP
Engenharia de Materiais 01/RDIDP
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação (Proc. USP 16.1.1070.88.3).
(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria GR-6.882, de 24-2-2017

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Educação, 
no Departamento de Metodologia do Ensino e Educação Com-
parada, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, 
da PG do QDUSP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.14914.1.1).

Portaria GR-6.883, de 24-2-2017

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1193210, Básico 1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4104/2009, fica redistribuído da Prefeitura do Campus USP 
de São Carlos para o Instituto de Química de São Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03-03-2016 
(Proc. USP 09.1.1086.52.9).

Portaria GR-6.884, de 24-2-2017

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1199013, Básico 1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-5043/2011, fica redistribuído da Prefeitura do Campus USP 
de São Carlos para o Instituto de Química de São Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22-02-2016 
(Proc. USP 11.1.1191.52.0).

Portaria GR-6.885, de 24-2-2017

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1202952, Básico 1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-6257/2013, fica redistribuído da Prefeitura do Campus USP 
de São Carlos para o Instituto de Química de São Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12-02-2016 
(Proc. USP 14.1.128.52.5).

Portaria GR-6.886, de 24-2-2017

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odonto-
logia de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir relaciona-
dos, 2 (dois) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da 
PG do QDUSP, como segue:

Departamento Qtde. de cargos
Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica 01
Clínica Infantil 01
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação (Proc. USP 16.1.525.58.5).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Resolução CoPq-7.311, de 24-2-2017

Inclui dispositivos na Resolução CoPq-7.235, de 
22-7-2016

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em 
sessão realizada em 7-12-2016 e pela Comissão de Legislação e 
Recursos, em sessão realizada em 15-2-2017, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º - O artigo 8º da Resolução 7.235, de 22-7-2016, 
fica acrescido dos parágrafos 1º e 2º, com a seguinte redação:

“Artigo 8º - ...
§ 1º - A justificativa para o cancelamento deverá ser regis-

trada pela Comissão de Pesquisa no sistema Atena.
§ 2º - O docente deverá inserir, no sistema Atena, o relatório 

de atividades desenvolvidas até o cancelamento do projeto.”
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução CoPq-7.312, de 24-2-2017

Inclui dispositivo na Resolução CoPq-7.236, de 
22-7-2016

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em 
sessão realizada em 7-12-2016 e pela Comissão de Legislação e 
Recursos, em sessão realizada em 15-2-2017, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º - Fica acrescido o parágrafo 2º ao artigo 10 da 
Resolução 7.236, de 22-7-2016, com a seguinte redação:

“Artigo 10 - ...
...
§ 2º - O docente deverá inserir, no sistema Atena, o relatório 

de atividades desenvolvidas até o cancelamento do projeto.”
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no Autos DAEE n. 
9906321, Prov. 010, ficam aprovados os estudos apresentados 
com interferência em recursos hídricos superficiais, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de drenagem (sistema 
viário), na Rodoanel Mário Covas (SP 021), Trecho Leste, km 103 
+ 800, ligação com a Estrada dos Fernandes, altura do n. 7.500, 
Vila Aparecida, município de SUZANO, requerida pela CONCES-
SIONÁRIA SPMAR S.A, CNPJ 09.191.336/0001-53, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Canalização - Afluente do Ribeirão do Colégio ou Sindana 
– Coord. UTM (Km) N 7.387,82 – E 360,91 e N 7.387,83 – E 
360,94 – MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, 
referentes à proteção ambiental (Lei Federal n. 12.651/12 - 
Código Florestal) e ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual n. 997/76 e seu regulamento), para viabilizar este 
empreendimento.

 Extrato de Convênio
Terceiro Termo de Aditamento de Convênio 2017/33/00019.0.
AUTOS: 9707273/2016 – 2º Vol. - DAEE.
CONVENENTES – DAEE e PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRANDÓPOLIS.
PARECER: CJ/DAEE 84/2016, de 11-11-2016.
Objeto: Terceiro Termo de Aditamento ao convênio 

2014/33/00240.9, de 28-11-2014, celebrado entre o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE e o MUNICÍPIO 
DE MIRANDÓPOLIS, objetivando serviços de desassoreamento 
da Represa São Lourenço e da Represa Santa Helena, no 
Município.

Prazo – O prazo de vigência do convênio fica prorrogado 
até 28-05-2017.

DATA DE ASSINATURA: 24-02-2017.
 Despacho do Superintendente, de 24-2-2017
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

“INFORME DE INDEFERIMENTO DO DAEE DE 24-02-2017.”
- Referência:
- Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
- CNPJ: 43.776.517/0042-58
- Endereço: Município de ITUPEVA
- Autos DAEE 9802552 – Vol. 003
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê – BMT/BMR n. 34, de 06-02-2017, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 410 - 18-08-2005 - Travessia Aérea 03 - Rio 
Jundiaí

Rua Augusto Cavedini – Bairro Sede - Coord. UTM (KM) N 
7.439.68 – E 286,56 – MC 45;

N. Protocolo 411 - 18-08-2005 - Travessia Aérea 01 - Afluen-
te do Ribeirão do Caxambú Rua Lino Peixoto Amorim - Zona 
Rural - Coord. UTM (KM) N 7.436,92 – E 292,63 – MC 45;

N. Protocolo 412 - 18-08-2005 - Travessia Aérea 02 - Cór-
rego da Lagoa

Estrada Particular - Jardim Nova Itupeva - Coord. UTM (KM) 
N 7.437,26 –E 289,81 – MC 45.

O Processo poderá ser retomado após o atendimento ao 
Ofício BMT n. 623, de 07-10-2005.

 Reti-ratificação
D.O. de 01-02-2017
Autos 9708732 - Despacho do Superintendente do DAEE de 

31-01-2017(Dispensa de Outorga)
Onde se lê: ...por Antonino Mazzota...
Leia-se: ...por Antonino Mazzotta...
D.O. de 14-07-2016
Autos 9708056 – Extrato de Portaria 2132/16
Onde se lê:... Bairro Santo Antônio do Aracanguá, município 

de Auriflama, para fins de piscicultura e irrigação...
- Captação Superficial 02...Prazo 30 anos...
Leia-se:... Bairro Barreiro, município de Santo Antônio do 

Aracanguá, para fins de piscicultura...
- Captação Superficial 02...Prazo 05 anos...
Autos 9708056 - Despacho do Superintendente do DAEE de 

13-07-2016 Dispensa de Outorga)
Onde se lê:... Bairro Santo Antônio do Aracanguá, município 

de Auriflama...
Leia-se:... Bairro Barreiro, município de Santo Antônio do 

Aracanguá...
 Retificação do D.O. de 23-2-2017
Na Portaria DAEE 593, de 21-02-2017
Onde se lê: Edison Aparecido Condido, Prontuário 9916
Leia-se: Edison Aparecido Condido, Prontuário 10.343
 Reti-ratificação
D.O. de 28-5-2011
Autos 9304783 – Extrato de Portaria 1159/11
Excluir: - Captação Superficial - Afluente do Ribeirão dos 

Machados - Coord. UTM (Km) - N 7.490,70 - E 342,07 - MC 
45 - Prazo 05 anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

- Lançamento Superficial - Afluente do Ribeirão dos Macha-
dos - Coord. UTM (Km) - N 7.490,74 - E 342,09 - MC 45 - Prazo 
05 anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

 Despacho do Superintendente, de 24-2-2017
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9309959
À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Porta-

ria DAEE n. 717 de 12-12-1996 e em atendimento ao Parecer 
Técnico da Divisão Técnica de Estudos e Pesquisas em Águas 
Subterrâneas – PTA no 629, de 26-08-2013.

Fica revogado o Informe de Indeferimento do DAEE de 
16-09-2013, do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEI-
RÃO PRETO, CNPJ n. 56.022.858/0001-01, autos n. 9300565, 
prov. 42, localizado na Rua Herculano de Freitas, 320 - Bairro: 
Jardim Independência – Município: Ribeirão Preto, referente 
ao uso abaixo:

N. Protocolo 1.164 - 20-07-2012 - Poço Local 001 - Aquífero 
Guarani – Coord. UTM (Km) N 7.658,28 – E 210,60 – MC 45.

DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Rodo-
via SP 310, km 280, acesso à Furnas, Bairro Rural, no município 
de ARARAQUARA, para fins de atendimento sanitário e rega de 
jardim, conforme abaixo:

- Poço Local-001 - DAEE 165-0081- Aquífero Formação 
Adamantina - Coord UTM (Km) - N 7.589,55 - E 783,93 - MC 
51 - Vazão 4,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
31/10/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
18/04/16, do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela MINERA-
ÇÃO SAMAMBAIA LTDA, CNPJ 02.913.502/0001-39, na Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE 9809571, Vol. 02, em 24-01-2017, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), no Sítio São Lázaro, 
Estrada Municipal, Jardim Samambaia, no município de CAPIVA-
RI, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

- Captação em nascente - Bacia do Afluente do Ribeirão 
da Forquilha - Coord UTM (Km) - N 7.444,59 - E 249,74 - MC 
45 - Vazão 6,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual 41.258 de 
31/10/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
18/04/16, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pela IBIÚNA 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ 49.315.542/0001-42, na Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê, em 24-04-2015 e do Parecer Técnico conti-
do nos autos DAEE 9820245, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s) / interferência(s) na Rodovia Bunjiro Nakao, Km 
72,2, Bairro Vergel de Una, no município de IBIÚNA, para fins de 
atendimento industrial, conforme abaixo:

- Poço Local-001 DAEE 341-0268 - Aquífero Freático – 
Coord. UTM (Km) N 7.381,23 – E 272,75 - MC 45 – vazão 4,50 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo HIDEO ISIKAWA, 
CNPJ 07.957.862/0001-56, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9820918, em 
13-01-2017, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Estrada Municipal Minoru Inui, s/nº, Bairro 
São Roque, no município de ATIBAIA, para fins de irrigação, 
conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do Córrego Coetetuba - Coord UTM 
(Km) - N 7.440,54 - E 331,69 - MC 45 - vol.armazenado 1573,00 
m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. ARY FUJIHARA, 
CPF 965.881.608-87, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9821683, em 
16-11-2016, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Alameda Laço de Fita, 28, Bairro Condomínio 
Terras de São José, no município de ITÚ, para fins de atendimen-
to sanitário e rega de jardim, conforme abaixo:

- Poço Local-001 - DAEE 320-0726- Aquífero Cristalino - 
Coord UTM (Km) - N 7.421,25 - E 266,82 - MC 45 - Vazão 4,99 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, reti-ratificada 
em 16-04-2013, do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela MRV 
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 08.343.492/0005-
53, na Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9708628, em 15-08-2016, autorizo a 
DISPENSA DE OUTORGA da(s) interferência(s), no Condomínio 
"Parque Art Ville", Rua Goulart, no município de ARAÇATUBA, 
para fins de passagem, conforme abaixo:

- Travessia Aérea TR01(Duto PVC Ø 200mm esgoto) - 
Afluente do Ribeirão Baguaçu - Coord UTM (Km) - N 7.655,47 - E 
559,46 - MC 51;

- Travessia Aérea TR02(Duto FoFo Ø 150mm água) - Afluente 
do Ribeirão Baguaçu - Coord UTM (Km) - N 7.655,47 - E 559,46 
- MC 51.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 1º do 
artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, reti-ratificada em 
16-04-2013 ou seja, se constatado pelo DAEE a necessidade 
de adequação da(s) travessia(s) existente(s) dispensada(s) de 
Outorga por este ato, a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de 
pedido de Outorga, nos termos previstos na Norma da Portaria 
DAEE 717/96 e nas Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas 
atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 24-2-2017
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9809571, Vol. 
02, ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos 
subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
comércio de minérios, no Sítio São Lázaro, Estrada Municipal, 
Jardim Samambaia, no município de CAPIVARI, requerida pela 
MINERAÇÃO SAMAMBAIA LTDA, CNPJ 02.913.502/0001-39, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

- Barramento 01- Afluente do Ribeirão da Forquilha - Coord 
UTM (Km) - N 7.444,30 - E 249,72 - MC 45;

- Barramento 02- Afluente do Ribeirão da Forquilha - Coord 
UTM (Km) - N 7.444,32 - E 249,61 - MC 45;

- Barramento 03- Afluente do Ribeirão da Forquilha - Coord 
UTM (Km) - N 7.444,40 - E 249,31 - MC 45;

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Forquilha - 
Coord UTM (Km) - N 7.444,40 - E 249,36 - MC 45 - Vazão 7,00 
m3/h - periodo 12 h/d - (todos) d/m;

- Captação em nascente - Bacia do Afluente do Ribeirão da 
Forquilha - Coord UTM (Km) - N 7.444,59 - E 249,74 - MC 45 - 
Vazão 6,00 m3/h - periodo 03 h/d - (todos) d/m.
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